LEI Nº2063 DE 17 DE MARÇO DE 1998.

DEFINE AS ATIVIDADES INSALUBRES E PERIGOSAS PARA EFEITOS DE PERCEPÇÃO DO ADICIONAL CORRESPONDENTE.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



   FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º São consideradas atividades insalubres gerando o direito de percepção do adicional previsto no art. 87 a 91 da Lei Municipal nº1586 de 13 de abril de 1993 (Regime Jurídico dos Servidores do Município), independentemente de laudo pericial, as abaixo mencionadas, classificadas conforme o grau:

I – Insalubridade de grau máximo:

a) atividades de consultoria médica;

b) Condução de pacientes e/ou doentes (ambulância)

c) Reposição e ajustamento de peças mecânicas que envolvam manipulação de óleos e graxas de origem mineral;

d) Atividades de faxina em geral, remoção de pó de móveis, paredes, tetos, etc., higienização de banheiros;

e) Recolhimento de lixos urbanos, limpezas de ruas e outras vias públicas, caixas cloacais e sanitários;

f) Atividades relacionadas com troca de fraldas, higiene e limpeza das crianças.

II – Insalubridade de grau médio:

a) pintura com esmaltes, tintas e vernizes;

b) aplicação de inseticidas e fungicidas;

c) atividades de auxiliares nas unidades de saúde, aplicação de vacinas, medicamentos complexos;

d) Manuseio de cal e cimento;

e) Manuseio de mesas telefônicas;

f) Condução de veículos pesados (caminhão caçamba, ônibus e carreta agrícola);

g) Operação de compressores, perfuração de rochas, concreto, asfalto e outros;

h) Operação de maquinários pesados como tratores, retro, carregadores e outros;

i) Atividades de auxiliares de carpinteiros;

j) Atividades relacionadas a operar roçadeira e motoserra;

k) Atividades que desenvolvem rotinas no carregamento e descarregamento de estercos;

l) Atividades típicas de cavar sepulturas;

m) Atividades relacionadas a cozinha que consiste no preparo de alimentos

III – Insalubridade em grau mínimo:

a) trabalho com britadores;

b) varrição e limpeza de ruas e outros logradouros públicos;

c) atividades executadas em locais alagados ou encharcados, com umidade excessiva.

Art. 2º São atividades e operações perigosas para efeito de percepção do adicional previsto no Art. 87 a 91 da Lei Municipal nº1586 de 13 de abril de 1993.

I – armazenamento, carregamento e transporte de explosivos;

II – detonação com explosivos, inclusive a verificação de detonações falhadas;

III – operação de escorva dos cartuchos de explosivos;

IV – operação de abastecimento de inflamáveis líquidos;

V – transporte de vasilhames (em caminhões de carga), contendo inflamável líquido, em quantidade superior a 250 litros;

VI – instalação, substituição e reparos de cruzetas, relé e braço de iluminação pública, desde que afixados nos postes de redes de linhas de alta e baixa tensões integrantes de sistema elétricos de potência, energizadas ou desenergizadas, mas com possibilidade de energização.

Art. 3º É exclusivamente suscetível de grau direito a percepção do adicional de insalubridade e periculosidade de modo integral, o exercício pelo servidor de atividade constante dos artigos 1 e 2 desta Lei em caráter habitual e em situação de exposição contínua ao agente nocivo ou perigoso.

§ 1º O trabalho em caráter habitual mas de modo intermitente, dará direito à percepção do adicional proporcionalmente ao tempo despendido pelo servidor na execução de atividade em condições insalubres e perigosas.

§ 2º O exercício de atividade insalubre ou perigosa em caráter esporádico ou ocasional não gera direito ao pagamento do adicional.

Art. 4º A inclusão de outras atividades como insalubres, além das previstas nesta Lei, dependerá de laudo pericial, emitido por Médico do Trabalho.

Parágrafo Único. As atividades que possam gerar dúvidas quanto à inclusão nos quadros desta Lei, como insalubres ou perigosas, serão objeto de perícia técnica por parte de Médico ou Engenheiro do Trabalho.

Art. 5º Cessará o pagamento do adicional de insalubridade e periculosidade quando:

I – a insalubridade ou periculosidade foi eliminada ou neutralizada pela utilização de equipamento de proteção individual ou adoção de medidas que conservem o ambiente dentro dos limites toleráveis e seguros;

II – o servidor deixar de trabalhar em atividades insalubre ou perigosa;

III – o servidor negar-se a usar o equipamento de proteção individual.

§ 1º A eliminação neutralização da insalubridade e periculosidade nos termos do inciso I deste artigo será baseada em laudo de perito.

§ 2º A perda da adicional nos termos do inciso III deste artigo não impede a aplicação da pena disciplinar cabível nos termos do Regime Jurídico dos Servidores do Município.

Art. 6º A despesa decorrente desta Lei correrá por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de 1º de março de 1998.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 17 de março de 1998.
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